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Pesquisa Pronta: Furto privilegiado é um dos novos temas para consulta  
 
A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) oferece todo mês novos temas na Pesquisa 
Pronta, ferramenta de consulta jurisprudencial. As teses são selecionadas por relevância jurídica e divididas por 
ramos do direito para facilitar o trabalho de advogados e de todos os interessados em conhecer os 
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entendimentos pacificados no âmbito do STJ. 
 
Os temas mais atuais podem ser acessados no link Assuntos Recentes, na página inicial da Pesquisa Pronta, e 
ainda podem ser encontrados pelo ramo de direito correspondente. 
 
Nesta segunda-feira (15), foram disponibilizados cinco novos temas: 
 
Processual Civil  
 
Em processual civil, foram adicionados dois novos temas. O primeiro trata do entendimento da corte de que é 
extemporâneo o recurso especial, quando interposto antes da publicação do acórdão de apelação, ainda que 
não sejam opostos embargos declaratórios. 
 
O segundo tema traz uma coletânea de acórdãos sobre a natureza e os efeitos da comunicação eletrônica de 
atos processuais. O STJ já decidiu que a intimação eletrônica foi expressamente autorizada pela Lei 11.419/06, 
aplicando-se indistintamente aos processos civil, penal e trabalhista, sendo consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais. 
 
Direito Penal 
 
Critério de aferição de possível excesso de prazo para conclusão da instrução criminal também está entre os 
novos temas. Para o STJ, esse prazo não tem as características de fatalidade e improrrogabilidade. O 
entendimento é de que é imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo 
para os atos processuais. 
 
Furto privilegiado foi outro tema adicionado ao banco de dados de direito penal. Nos acórdãos selecionados, 
confere-se o entendimento do STJ de que, se o valor do bem subtraído não exceder a importância 
correspondente ao salário mínimo vigente à época dos fatos e o agente for primário, é possível o 
reconhecimento do furto privilegiado no caso. 
 
Direito Constitucional 
 
Em direto constitucional, foram acrescentados casos notórios nos quais a corte adotou o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal de permitir a homologação da desistência do mandado de segurança, a qualquer 
tempo, independentemente de anuência da parte contrária. 
 
Leia mais... 
 
 
Tempo de prisão sem recolhimento da fiança é prova de incapacidade financeira  
 
Em julgamento de recurso em habeas corpus, a Sexta Turma determinou o relaxamento da prisão de homem 
acusado de ter praticado o crime de receptação, que permaneceu preso mesmo depois do arbitramento da 
fiança. 
 
Segundo o auto de prisão em flagrante, o acusado dirigia uma camionete Hilux quando foi abordado pela polícia. 
Os agentes detectaram que os dados do veículo não batiam com a placa e o chassi gravado no vidro. O 
investigado alegou que tinha comprado o automóvel de um conhecido. 
 
O valor fixado para a concessão do alvará de soltura foi de R$ 5 mil, e, contra a decisão, foi impetrado habeas 
corpus. A defesa alegou que o homem não tinha condições financeiras para arcar com o pagamento, mas o 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve a fiança sob o fundamento de que o homem contratou 
advogada e que a quantia estipulada já seria um benefício. 
 
Prova suficiente 
 
No STJ, entretanto, a decisão foi reformada. O relator, ministro Nefi Cordeiro, destacou que é entendimento 
pacífico no tribunal de que o decurso do tempo de prisão, sem recolhimento da fiança, constitui prova suficiente 
da incapacidade financeira, “não podendo a pobreza constituir-se obstáculo à liberdade”. 
 
No caso, como o homem permaneceu preso por mais de dois meses sem pagar o valor arbitrado, a turma, por 
unanimidade, votou pela concessão da liberdade provisória, sem a limitação da fiança. 
 
Processo: RHC. 65.655 
Leia mais... 
 
 
Natureza e quantidade de droga só podem ser consideradas uma vez na dosimetria  
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“A natureza e a quantidade da droga não podem ser utilizadas, concomitantemente, na primeira e na terceira 
fase da dosimetria da pena, sob risco de bis in idem (dupla punição)”. Esse foi o entendimento da Quinta Turma 
aplicado em julgamento de habeas corpus que questionava a dosimetria da pena fixada pelo Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina (TJSC). 
 
O caso envolveu a condenação de um homem à pena de 4 anos, 1 mês e 23 dias de reclusão, em regime inicial 
fechado, por ter sido flagrado com 70 comprimidos de Ecstazy.   
 
No STJ, a defesa alegou violação ao princípio do ne bis in idem, pois tanto no aumento da pena-base (primeira 
fase) quanto na escolha do percentual de redução previsto no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 
(terceira fase) o TJSC levou em consideração a quantidade e a natureza da substância entorpecente 
apreendida. 
 
Repercussão Geral 
 
O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, votou pela concessão da ordem. Ele citou a decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF), em sede de repercussão geral, de que as circunstâncias relacionadas à 
natureza e quantidade do entorpecente apreendido só podem ser utilizadas uma vez na dosimetria da pena. 
 
“De fato, a quantidade e natureza da droga foi utilizada tanto na primeira fase, para justificar o afastamento do 
mínimo legal, quanto na terceira, quando foi novamente mencionada como justificativa para afastar a fração 
redutora do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei n. 11.343 do máximo, configurando o vedado bis in idem”, disse o 
ministro. 
 
O relator determinou que o juízo de execução realize nova dosimetria da pena, e a turma, por unanimidade, 
acompanhou a decisão. 
 
Processo: HC. 305.627 
Leia mais... 
 
 
Novo Código de Processo Civil e alterações da lei ampliam efeitos do recurso repetitivo  
 
Sancionada no último dia 4 de fevereiro, a Lei 13.256, que faz uma série de alterações no novo Código de 
Processo Civil (Lei 13.105/15), traz algumas modificações no processamento e julgamento dos recursos 
extraordinário e especial repetitivos no Supremo Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
respectivamente. 
 
O rito dos recursos repetitivos dispõe que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com fundamento 
em controvérsia idêntica, a análise do recurso pode ocorrer por amostragem, mediante a seleção de recursos 
que representem de maneira adequada a controvérsia. 
 
Mais celeridade 
 
Essa sistemática representa celeridade na tramitação de processos que contenham idêntica controvérsia, 
isonomia de tratamento às partes processuais e segurança jurídica. 
 
Em evento realizado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam) sobre o 
Poder Judiciário e o novo CPC, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino afirmou que o novo CPC confere ao 
recurso repetitivo um prestígio muito grande. 
 
Segundo ele, o maior problema está nas demandas em massa em que as teses são repetitivas, então uma 
identificação rápida e a definição da solução é o caminho para manter-se a missão constitucional do STJ. 
 
“O novo código amplia a regulamentação que é feita atualmente pelo 543-C (código atual). Além de ser mais 
preciso, ele regula algumas situações, como, por exemplo, as audiências públicas e a intervenção do amicus 
curiae, além de ampliar a eficácia das decisões repetitivas tanto do STJ quanto do STF”, explicou Sanseverino. 
 
Observância de precedente 
 
A lei sancionada traz em seu parágrafo 5º do artigo 966 que cabe ação rescisória, com fundamento no inciso V 
do caput do artigo, contra decisão transitada em julgado baseada em enunciado de súmula ou acórdão proferido 
em julgamento de casos repetitivos que não tenha considerado a existência de distinção entre a questão 
discutida no processo e o padrão decisório que lhe deu respaldo. 
 
Traz ainda, no parágrafo 5º do artigo 988, que, desde que esgotadas as instâncias ordinárias, há a possibilidade 
de ajuizamento de reclamação perante o STF e o STJ para garantir a observância de acórdão de recurso 
extraordinário com repercussão geral reconhecida, ou de acórdão proferido em julgamento de recursos 
extraordinário ou especial repetitivos. 
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Reflexo no juízo de admissibilidade  
 
Com o restabelecimento do juízo de admissibilidade do recurso especial, cabe ao presidente ou ao vice-
presidente do tribunal de segunda instância analisar previamente se a matéria veiculada no recurso especial não 
está submetida ao rito dos repetitivos e não se enquadra nas hipóteses em que o CPC prevê a iniciativa dos 
referidos magistrados. Ou seja, somente quando ultrapassadas essas etapas é que será realizado juízo de 
admissibilidade. 
 
A nova lei diz que o presidente ou o vice-presidente do tribunal de segunda instância deve negar seguimento a 
recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra decisão que esteja em conformidade com 
entendimento do STF ou do STJ, respectivamente, proferido no regime de julgamento de recursos repetitivos. 
 
O magistrado pode também suspender recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não 
decidida pelo STF ou pelo STJ, caso se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional. 
 
Realizado o juízo de admissibilidade e, se positivo, deve-se remeter o recurso ao STF ou ao STJ, desde que ele 
não tenha sido submetido ao regime de repercussão geral ou de julgamento de repetitivo, que tenha sido 
selecionado como representativo de controvérsia, ou que o tribunal de segunda instância tenha negado o juízo 
de retratação. 
 
Novidades do CPC 
 
Dentre as novidades do novo CPC relacionadas aos recursos repetitivos que não foram alteradas pela Lei 
13.256/16 está o artigo 1.037, inciso II, o qual amplia os efeitos da decisão do STJ que submete processo ao rito 
dos recursos repetitivos.  
 
Com a nova regra, quando houver a afetação de um recurso repetitivo, o ministro relator “determinará a 
suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
questão e tramitem no território nacional”. 
 
Pelo CPC em vigor (artigo 543-C), a afetação do repetitivo provoca apenas o sobrestamento dos recursos 
interpostos perante os tribunais de segunda instância, mas os ministros do STJ já vinham determinando, 
excepcionalmente, a paralisação do trâmite de todos os processos em andamento no país. 
 
Na nova lei, o parágrafo 4º do artigo 1.037 diz que “os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de um 
ano e terão preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas 
corpus”. 
 
Há ainda a previsão no artigo 927 de que os acórdãos proferidos em julgamento de recursos extraordinário e 
especial repetitivos deverão ser observados pelos juízes e tribunais de segunda instância, deixando apenas de 
serem seguidos, conforme o artigo 489, VI, mediante a demonstração pelo magistrado de existência de distinção 
no caso em julgamento ou a superação do entendimento firmado. 
 
Demandas Repetitivas 
 
O novo CPC, no artigo 976, cria o instituto denominado Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR), que objetiva solucionar, no âmbito dos Tribunais de Justiça (TJs) e Regionais Federais (TRFs), 
processos em grande número que cuidem das mesmas questões de direito. O procedimento e regulação são 
similares aos dos recursos especiais repetitivos e estimulam a uniformização da jurisprudência também dos 
estados, no caso dos TJs, e das regiões, no caso TRFs. 
 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
 
 

Sem conteúdo 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Novo-Código-de-Processo-Civil-e-alterações-da-lei-ampliam-efeitos-do-recurso-repetitivo


                                                                                                                                
 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 

 
0037584-79.2012.8.19.0001 – rel. Des. Adolpho Andrade Mello, j .20.10.2015 e p. 23.10.2015 
 
Direito tributário. Iptu e Taxa de Coleta de Lixo. Vagas de garagem. Shopping center. Existência de vinculação a 
unidade. Necessidade de prova pericial. Terraço. Possibilidade de tributação. Quebra de isonomia. Inocorrência. 
Serviço de coleta de lixo ordinário à disposição do contribuinte. Desprovimento. 1. Recurso de agravo com 
fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC contra a decisão da relatoria que negou seguimento a recurso 
contra sentença de improcedência, em demanda na qual pretendem as sociedade autoras haver a anulação dos 
lançamentos tributários referentes ao imposto predial e territorial urbano à taxa de coleta de lixo, ambos de 
competência do Município do Rio de Janeiro. 2. Apenas a prova pericial, com a efetuação de medições e 
contagens in loco por profissional capacitado, não só da área destinada às vagas de garagem, mas também da 
loja 401, e partindo, não da certidão do registro imobiliário, mas do cotejo dos lançamentos tributários referentes 
à loja e às vagas, é que seria capaz de corroborar as alegações das sociedades embargantes, de que a área 
destinada às vagas de garagem já se encontraria compreendida na tributação da loja. 3. Equivocada a 
interpretação dada pelas embargantes ao artigo 64, parágrafo 1º, I, do CTM, limitativa do alcance do referido 
dispositivo, devendo-se entender por terraço, à míngua de definição legal, como toda a cobertura plana de um 
edifício, conceito ao qual se enquadra a área objeto da tributação. 4. Impertinente o argumento de quebra da 
isonomia, seja porque não veio aos autos prova cabal da existência de outros shoppings em situação idêntica ou 
por inexistir equivalência com relação ao empreendimento a que aludem os embargantes a exigir tratamento 
isonômico. 5. Possibilidade da incidência da taxa de coleta de lixo sobre as vagas de garagem, ante o que vai do 
artigo 2º da Lei municipal nº 2.687/98, pois se encontram em um terraço, constituindo edificação. 6. Argumento 
de vinculação das vagas à loja 401, a impedir a sua tributação autônoma quanto à taxa de coleta de lixo, que vai 
de encontro ao fundamento de necessidade de prova pericial. 7. Cobrança da taxa de coleta de lixo que se 
encontra justificada pelo serviço de coleta de lixo ordinário que é posto à disposição do contribuinte. 8. Agravo 
improvido. 

Fonte: EJURIS 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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